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RESOLUÇÃO Nº 011/2024 

 

 

DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, NO 

ÂMBITO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM MEIO 

OESTE.  

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio 

Oeste, Sr. Nilvo Dorini, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em 

cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato e do Estatuto do consórcio 

público, bem como da necessidade de regulamentação específica em face das disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º É dispensável a licitação no âmbito do Consórcio CISAM Meio Oeste, nos termos 

do art. 75, da Lei nº 14.133/2021.  

§ 1º Os valores referidos nos incisos I e II do caput, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 serão 

duplicados para compras, obras e serviços contratados pelo Consórcio CISAM Meio Oeste.  

§ 2º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II, 

do caput c/c o § 2º do artigo 75, da Lei nº 14.133/2021, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 

gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como 

tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

 

Art. 2º O procedimento de dispensa de licitação, será instruído com os seguintes 

documentos, no mínimo: 

I - documento de formalização de demanda e, podendo, se for o caso, apresentar termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo;  
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II - estimativa de despesa; 

III - parecer jurídico que demonstre o atendimento dos requisitos legais exigidos, podendo 

ser dispensado, conforme previsão em regulamento próprio; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

VI - razão de escolha do contratado; 

VII - pesquisa de preços nos termos da Resolução nº 010/2023; 

VIII - autorização da autoridade competente; 

IX - divulgação da contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas e do extrato 

da contratação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis da autorização de compra pela autoridade competente.  

§ 1º Na hipótese de registro de preços somente será exigida a previsão de recursos 

orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro 

instrumento hábil. 

§ 2º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de 

modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros 

digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. 

 

Art. 3º As contratações de que tratam os incisos I e II, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, 

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa. 

Parágrafo único. A divulgação de que trata o caput deste artigo, poderá ocorrer a partir 

da instauração do Processo Administrativo e concomitante à realização da pesquisa de preços 

pelo Consórcio Público.   

 

Art. 4º No caso de contratações de bens e serviços de que trata o art. 75 incisos I e II e que 

sejam de entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da 
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ordem de fornecimento, que não tenham entrega fracionada e não tenham complexidade e risco 

de compra com valores inferiores a 8% (oito por cento) do limite legal – e atualizações - previsto 

para dispensa de licitação do inciso II, c/c o § 2º do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 serão 

dispensados: 

I – total ou parcialmente os documentos de habilitação do fornecedor, nos termos do inciso 

III, do art. 70, da Lei nº 14.133/2021;  

II –  O estudo Técnico Preliminar nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021, somente quando a simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento 

puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser 

devidamente justificado no documento de formalização da demanda, bem como na hipótese do 

inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de 

serviços e fornecimentos contínuo. 

III – a divulgação prevista no art. 3º desta Resolução, desde que devidamente justificado, 

no documento de formalização de demanda.    

 

Art. 5º Fica dispensada a análise jurídica individual de dispensa de licitação em razão do 

valor, com fundamento no art. 75, incisos I e II, da Lei nº14.133/2021, desde que observadas as 

orientações indicadas no Parecer Jurídico constante do Anexo I, quais sejam, a lista de verificação 

do Anexo II, e caso se opte pela formação de instrumento contratual, a minuta pré-aprovada nos 

termos do Anexo III, os quais fazem parte da presente resolução. 

§ 1º O agente público responsável pelo exame deve declarar expressamente que o 

procedimento de dispensa em razão do valor foi analisado em conformidade com as disposições 

previstas no caput; 

§ 2º A manifestação jurídica é obrigatória caso necessário formalizar a relação contratual 

por meio de instrumento de contrato que não tenha sido previamente padronizado nos termos 

desta resolução ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da 

legalidade da contratação direta. 

§ 3º É de competência e responsabilidade do interessado a análise e verificação de 

conformidade de tais processos com a lista de verificação e minuta contratual, quando utilizada. 
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Art. 6º As contratações até o valor previsto no § 2º, do art. 95, da Lei nº 14.133/2021 

poderão ser realizadas somente através de Nota de Empenho, Autorização de Compra ou Ordem 

de Execução de Serviço, ou ainda utilizado a minuta padronizada de contrato na presente 

resolução – anexo III.  

 

Art. 7º Poderá o Consórcio CISAM Meio Oeste, nos termos dos arts. 4º e 5º desta 

Resolução, adquirir produtos em lojas virtuais de confiável reputação.  

Parágrafo único: Poderá ser realizado o pagamento antecipado, inclusive via boleto 

bancário ou cartão de pagamento, desde que garantida a possibilidade de reembolso.  

 

Art. 8º. As compras referentes a essa resolução poderão ser dispensadas de previsão no 

Plano Anual de Contratações – PCA, desde que justificado no documento de formalização de 

demanda a impossibilidade de previsão da necessidade:  

I - as contratações referentes a serviços de manutenção de veículos automotores, 

incluindo o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - as hipóteses previstas nos incisos VII e VIII do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

III - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o 

§ 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 9º Os valores fixados para dispensa de licitação serão atualizados anualmente nos 

termos do art. 182, da Lei nº 14.133/2021.  

 

Art. 10. Fica Revogada na integra a resolução 11/2023. 

 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

01 de janeiro de 2024.  

 

Capinzal/SC, 19 de fevereiro de 2024. 

 

Nilvo Dorini 

Presidente CISAM Meio Oeste 
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ANEXO I 

 

 

PARECER JURÍDICO REFERENCIAL N. 01/2024 

 

 

 

Trata-se de parecer jurídico visando a padronização administrativa dos processos de 

contratações diretas nos casos de dispensa de licitação em razão do valor, possibilitando a 

dispensabilidade da análise jurídica individualizada, bem como a celeridade dos processos que 

estejam em conformidade com esta manifestação jurídica referencial, nos termos dos artigos 53, 

§ 5º e 75, incisos I e II da Lei Federal nº 14.133/2021, da Resolução do CISAM-MO que 

regulamenta a matéria. 

 

É o relato do essencial. 

 

A nova lei geral de licitações e contratos administrativos, sob o nº 14.133/2021, prevê em 

seu art. 53, § 4º, caber ao órgão de assessoramento jurídico da Administração realizar o controle 

prévio de legalidade dos processos licitatórios, mediante análise jurídica da contratação, inclusive 

o controle prévio de legalidade quando se tratar de contratações diretas, acordos, termos de 

cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços e outros instrumentos 

congêneres, inclusive seus termos aditivos. 

 

Compete a assessoria jurídica a análise da aplicação das legislações, no sentido de orientar 

os procedimentos sob a égide legal, elaborando pareceres e buscar a normatização de 

procedimentos administrativos, inclusive para as compras buscando assegurar os princípios que 

norteiam as mesmas. 

 

O novo diploma legal de licitações permite dispensar a análise jurídica específica nas 

hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, quando se 
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tratar de contratações de baixo valor, baixa complexidade da contratação, com entrega imediata 

do bem ou nos casos em que sejam utilizadas minutas de editais e instrumentos de contrato, 

convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico (art. 

53, §5º da Lei nº 14.133/2021). 

 

Para tanto, determina a Lei nº 14.133/2021 nos arts. 19 e 25: 

 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares 

relativas às atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de 

licitações e contratos deverão: 

(...) 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos 

padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder 

Executivo federal por todos os entes federativos; 

(...) 

§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o 

inciso II do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV 

do caput deste artigo deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo 

processo licitatório. 

 

E ainda: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento. 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas 

padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

 

A AGU em orientação n. 069/2021 se manifestou no sentido dos pareceres para 

compras diretas, conforme: 

 
NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES 

DIRETAS DE PEQUENO VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75, I OU II, E § 

3º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, SALVO SE HOUVER 

CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E ESTE NÃO FOR 

PADRONIZADO PELO ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, OU NAS 

HIPÓTESES EM QUE O ADMINISTRADOR TENHA SUSCITADO DÚVIDA A 

RESPEITO DA LEGALIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. APLICA-SE O 

MESMO ENTENDIMENTO ÀS CONTRATAÇÕES DIRETAS FUNDADAS NO 

ART. 74, DA LEI Nº 14.133, DE 2021, DESDE QUE SEUS VALORES NÃO 

ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 75, DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021. 
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Logo, a padronização dos procedimentos licitatórios busca proporcionar ganhos 

econômicos e de qualidade com potencial centralização de procedimentos, além da diminuição 

de riscos como comprometimento, restrição ou frustração do caráter competitivo da contratação.  

 

 

I. DISPENSAS DE LICITAÇÃO. 

 

O art. 37, inciso XXI da CF/88 determina que, ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, somente sendo permitida as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

A licitação objetiva assegurar à Administração Pública a seleção da melhor proposta para 

cumprir o fim desejado com eficiência, vantajosidade e economicidade. Ou seja, a regra 

constitucional é clara no sentindo que as compras e alienações devem ser feitas mediante 

processo licitatório, admitindo, excepcionalmente aquisições por meio de compras diretas. 

A Lei nº 14.133/2021 além de ter mantido alguns princípios constitucionais, também 

inovou ao prever outros, quais sejam: interesse público, planejamento, transparência, eficácia, 

segregação de funções, motivação, segurança jurídica, razoabilidade, competitividade, 

proporcionalidade, celeridade, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável. 

Desse modo, em obediência as disposições constitucionais, a licitação continua sendo a 

regra que norteia as contratações públicas, remanescendo também a possibilidade das 

contratações diretas em casos excepcionais, pois a realização de processo licitatório nem 

sempre é viável ou melhor atende ao interesse público. 

O processo de contratação direta impõe alguns deveres, tais como: a) demonstrar que a 

solução a ser contratada atende ao interesse público, sendo econômica e tecnicamente viável; 

b)indicar que a contratação direta é o caminho a ser seguido ao invés da licitação, considerando 

a oportunidade, conveniência e legalidade; c) evidenciar a licitude da contratação direta a ser 
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efetivada e o objetivo mediato; d) atrelar os agentes competentes que atuaram no processo às 

respectivas responsabilidades. 

  

Consequentemente, antes de decidir pela contratação direta a ser efetivada, deve o gestor 

público analisar se viável ou não a realização de licitação. Inclusive, é necessário que se 

consulte o maior número possível de propostas de potenciais interessados, de modo a 

aperfeiçoar parâmetros de comparação quanto à escolha do fornecedor, do objeto a ser 

executado e à razoabilidade dos preços cotados. 

Ressalte-se que, uma das causas legalmente admitidas para realizar a contratação direta 

é o baixo valor da contratação, uma vez que a demora e os custos envolvidos no trâmite 

podem não justificar a realização de um procedimento licitatório, o que deve ser objeto de 

constatação. 

 

Nesse sentido, Marçal explica: 

 

 

A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma 

licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e 

convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as 

formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse 

público e da necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades 

e mais rápido o procedimento licitatório quanto menor for o valor a ser despendido 

pela Administração Pública.1 

 

No mesmo caminho, discorre Lucas Rocha Furtado: 

 

Nesses casos, o legislador entendeu que, em razão do pequeno valor a ser contratado, 

não se justificaria a realização de licitação em face do valor da futura contratação. É 

sabido que a realização de licitação gera ônus para a Administração, de modo que o 

custo de sua realização não justificaria seus benefícios.2 

 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 10ª Ed. São Paulo: Dialética, 2004. p. 236. 
2 FURTADO, Lucas Rocha. in Curso de Licitações e Contratos Administrativos: Teoria, Prática e Jurisprudência. São Paulo, Atlas,2001, 

p. 70. 



 

Página 9 de 27 
 

Especificamente, nos casos de aquisições por dispensa de licitação com base no art.  75, 

I e II, da Lei nº 14.133/2021, prevê:   

 
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores; (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;(Vide Decreto nº 11.871, de 2023) 

(...) 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I 

e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora; 

 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 

como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

 

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados 

para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia 

ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido com a 

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

( ...) 

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de até R$ 8.000,00 

(oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade 

do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças. (Vide Decreto nº 

11.871, de 2023). (grifou-se). 

 

Contudo, o referido art. 75, em seu §1º, elenca expressamente dois requisitos a serem 

considerados conjuntamente para a dispensa de licitação em razão dos valores previstos nos 

incisos I e II, pois deve ser respeitado: O limite de valores contratados, considerado o somatório 

do valor despendido no ano exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e o somatório 

dos valores da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos aqueles 

provenientes de contratações semelhantes no mesmo ramo de atividade. 

 

Conforme leciona Flávio Garcia Cabral, "[ ... ] o parágrafo em voga busca, portanto, 

traçar alguns limites sobre como se considerar os montantes contratados para fins de 

dispensa, estipulando critérios limitadores sob a perspectiva global das contratações. Os dois 

incisos subsequentes, que devem ser considerados conjuntamente, traçam esses balizamentos 
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em razão do montante global contratado pela Administração em razão dos possíveis 

fracionamentos".3 

Neste ponto, pertinente destacar o aspecto relacionado à caracterização de 

fracionamento de despesa, o que provocaria a dispensa indevida. O fracionamento ocorre 

quando são realizadas no mesmo exercício financeiro mais de uma compra direta de objetos 

de mesma natureza que, apesar de individualmente inferiores aos valores previstos no art. 75 

da Lei nº 14.133/2021, ultrapassem o limite legal de valor quando somadas.  

Nesse caso, é necessário que no momento do planejamento anual e para compras não 

previstas se defina critérios para verificação se os objetos são distintos ou pertencem à mesma 

natureza, caso em que, juntos, compartilhariam um único limite da dispensa pelo valor. 

Em relação a matéria, o Tribunal de Contas da União, ainda sob a égide da Lei nº 

8.666/93, já alertava acerca da ilegalidade do fracionamento objetivando a compra direta: 

 

• Planeje a atividade de compras, de modo a evitar o fracionamento na 

aquisição de produtos de igual natureza e possibilitando a utilização da correta 

modalidade de licitação, nos termos do art. 15, § 7º, II, da Lei nº 8.666/1993. (Acórdão 

2575/2009, Plenário).  

• Planeje adequadamente as compras e a contratação de serviços durante o 

exercício financeiro, de forma a evitar a prática de fracionamento de despesas. 

(Acórdão 324/2009, Plenário). 

• Promova licitação para aquisição de bens ou prestação de serviços, evitando 

o uso indiscriminado da dispensa de licitação com base no art. 24, II, da Lei nº 

8.666/1993, o que caracteriza fuga ao procedimento licitatório, nos termos do art. 37, 

XXI, da Constituição Federal c/c art. 2º da Lei nº 8.666/1993. (Acórdão 2387/2007, 

Plenário). (grifo nosso). 

 

Em resumo, nos casos de dispensa de licitação, a legislação traz regras expressas 

vedando o fracionamento, limitando o valor das despesas com objetos de idêntica natureza 

realizadas no mesmo exercício financeiro. 

 
3CABRAL, Flávio Garcia. In SARAI, Leandro (org). Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativo comentada 

poradvogados públicos. 3ª Ed. São Paulo, Editora JusPodivm, 2023, p. 1040. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm


 

Página 11 de 27 
 

Ainda, por força do art. 75, §7º da Lei nº 14.133/2021 é possível a contratação direta em 

razão do valor para serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão 

ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, cujo valor individual não exceda a 

R$ 8.000,00 (oito mil reais) - mesmo que o somatório dos valores das contratações realizadas 

no exercício financeiro ultrapasse o montante previsto no inciso I do art. 75. 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais tratou do tema: 

 

CONSULTA. LEI Nº 14.133/21. NOVA LEI DE LICITAÇÕES. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR. SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

PROPRIEDADE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE. 

SOMATÓRIO. CÔMPUTO. 

1. Nas contratações realizadas sob a égide da Lei nº 14.133/21, é 

possível a contratação direta, em razão do valor, dos serviços de 

manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou 

entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, cujo valor 

individual não exceda a R$ 8.643,27 (oito mil seiscentos e quarenta e 

três reais e vinte e sete centavos), mesmo que o somatório dos valores 

das contratações realizadas no exercício ultrapasse o montante previsto 

no inciso I do art. 75, por força do disposto no § 7º 

2. Como decorrência da previsão do § 7º do art. 75 da Lei nº 

14.133/21, são computadas no somatório para aferição do 

enquadramento na dispensa de licitação em razão do valor (art. 75, I) 

somente as contratações de serviços de manutenção de 

veículos automotores que excedam a R$ 8.643,27 (oito mil seiscentos e 

quarenta e três reais e vinte e sete centavos).4 

 

 

Além disso, as contratações realizadas por meio de dispensa de licitação dispostas nos 

incisos I e II, caput do art. 75 da Lei de Licitações vigente deve observar as exigências previstas 

pelo § 3º do mesmo dispositivo legal, em que serão preferencialmente precedidas de 

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com 

a especificação do objeto pretendido e manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 
4 TCE/MG, Processo nº 1119728, Consulente: Prefeito Municipal de Carangola, Relator Conselheiro Cláudio Couto Terrão, 

TribunalPleno, 21/09/2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Cabe ao gestor público a adoção de todas as providências necessárias à operacionalização 

de contratações quando dispensada a licitação, que de maneira preferencial devem ser 

divulgadas pelo ente público em seu sítio eletrônico oficial para amplo conhecimento dos 

interessados, na busca da melhor proposta para a administração. A impossibilidade de realizar 

o procedimento na forma legalmente priorizada pelo § 3º do art. 75 da  mesma Lei deverá ser 

expressamente justificada pelo requerente. 

 

I.I. DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

No caso de contratação direta, necessário anotar que a instrução dos processos de dispensa 

ou inexigibilidade de licitação deve observar as regras contidas no art. 72 da Lei nº 

14.133/2021, que dispõe: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 

e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 
 

 

Com base nessa inovação de exigências para a aquisição direta previstas na Lei, fica anexado  

de verificação com o itens inerentes ao detalhamento da conferência e sua fundamentação legal para a 

efetiva análise documental primordiais à instrução do processo, no intuito de promover a celeridade 

das compras e uniformização de procedimento. 

 

II. DA DISPENSA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23


 

Página 13 de 27 
 

À luz da legislação, o termo contratual é obrigatório para todas as modalidades licitatórias e 

contratações diretas, exceto nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor previstas nos 

incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, sendo possível, nos moldes do caput do art. 95 do 

mesmo diploma legal, a administração substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta- contrato, 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, aplicando-se 

no que couber o disposto no art. 92 da Lei, conforme se verifica a seguir: 

 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração 

poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações 

futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 

desta Lei. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de 

prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) 

 

À vista disso, nas hipóteses acima delineadas, há permissivo legal facultando à 

Administração a celebração de suas aquisições sem termo contratual.  

 

Vale ressaltar que, embora permitido a dispensa do instrumento, o uso do mesmo não 

acarreta prejuízos, do contrário, promove a segurança jurídica. 

 

Julgando necessária a formalização contratual, deve ser observado o disposto no art. 92 

da Lei nº 14.1333/2021 e minuta contratual padrão que acompanha o presente parecer. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

 

Ante o exposto, a presente manifestação jurídica referencial pode ser utilizada na 

instrução de processos administrativos de contratação direta com dispensa de licitação em 

razão do valor, nos termos dispostos nos incisos I e II, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, desde 

que observadas as disposições legais mencionadas neste parecer e as exigências pautadas 

na lista de verificação constante do Anexo III desta resolução, a qual regulamenta a matéria 

no âmbito do CISAM-MO, cabendo ao interessado efetivar a análise e conferência dos 

processos em conformidade com a referida lista e, quando utilizada, a minuta contratual. 
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A manifestação jurídica individualizada pela assessoria é indispensável nos casos de 

utilização de minuta de contrato não padronizada e nos demais casos que não se amoldem aos 

padrões de referência, ou ainda quando o gestor considerar necessário para elucidar dúvidas 

jurídicas acerca da contratação. 

S.M.J, é o parecer que submeto à vossa elevada consideração. 

 

Capinzal/SC, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

                                                        Thayná Durigon 

      OAB/SC nº 55.170 
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ANEXO II 

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO 

VALOR 

 

Contratação Direta - fundamento nos incisos I e II do Art. 75 da Lei 14.133/2021. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DISPOSITIVO 

LEGAL 

SIM/NÃO OBSERVAÇÃO 

1 Existência de processo 

administrativo 

devidamente autuado. 

   

2 Existência de 

documento de 

formalização de 

demanda e, se for o 

caso, estudo técnico 

preliminar, análise de 

riscos, termo de 

referência (assinado 

pela autoridade 

competente), projeto 

básico ou projeto 

executivo 

Art. 72, inciso I, da 

Lei 

nº 14.003133/21. 

  

Obs. 1: O Estudo 

Técnico Preliminar 

poderá ser dispensado 

nos casos previstos na 

resolução, e no caso de 

dados necessários a 

contratação 11/2024, 

estes deverão ser 

integrados ao Termo de 

Referência, sem 

prejuízos à 

Administração. Obs. 2: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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No mínimo, deverá 

existir Termo de 

Referência, contendo os 

elementos definidos no 

art. 6º, XXIII, da Lei 

nº 14133/21 e, no caso 

das compras, as 

informações 

complementares 

presentes no art. 40, §1º, 

da referida lei.de 

3 Estimativa de despesa, 

que deverá ser 

calculada, estabelecida 

a partir do 

procedimento de 

pesquisa de preços, 

conforme art. 23 da 

Nova Lei de Licitações 

e Contratos 

Administrativos. 

Art. 72, inciso II, e 

art. 23 da Lei 

nº 14.133/21. 

  

4 Pareceres 

técnicos/jurídicos, se 

for o caso, que 

demonstre o 

atendimento dos 

requisitos exigidos. 

Art. 72, inciso III, 

da Lei 

nº 14.133/21. 

  

5 Indicação do recurso 

próprio para a despesa 

e comprovação da 

existência de previsão 

de recursos 

orçamentários, de 

acordo com o 

respectivo cronograma.  

Arts. 72, IV, da Lei 

nº 14.133/21. 

  

6 Documentos de 

habilitação jurídica, 

qualificação técnica e 

econômica, se for o 

caso, e de regularidade 

fiscal, trabalhista e em 

relação ao FGTS. 

Deverá, também, 

consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas 

(Ceis), Cadastro 

Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep) e 

cadastros locais de 

suspensão, 

Arts. 72, V, 67, 68 e 

69 da Lei 

nº 14.133/21, Art. 

91, §4º, da Lei 

nº 14.133/21. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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impedimento ou 

inidoneidade. 

7 A razão da escolha do 

contratado 

Art.72, VI, da Lei 

nº 14.133/21 

  

8 Justificativa de preço, 

mediante pesquisa de 

preços realizada de 

acordo com o art. 23 da 

Lei nº 14.133/21 e 

resolução 11/2024 

Art. 72, VII, da Lei 

nº 14.133/21. 

  

9 
Autorização pela 

autoridade competente  

Art. 72, inciso VIII, 

da Lei 

nº 14.133/21. 

  

10 Documento assinado 

pela autoridade 

competente 

informando que foram 

observados o somatório 

do dispêndio no 

exercício financeiro 

pela respectiva unidade 

gestora e o somatório 

da despesa realizada 

com objetos de mesma 

natureza, entendidos 

como tais aqueles 

relativos a contratações 

no mesmo ramo de 

atividade. 

Art. 75, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

  

11 Divulgação de aviso em 

sítio eletrônico oficial 

pelo prazo mínimo de 3 

(três) dias úteis, a fim 

de colher outras 

propostas, ou 

justificativa acerca de 

não atendimento à 

preferência de prévia 

divulgação. 

Art. 75, §3º, da Lei 

nº 14.133/21 

  

12 Minuta do contrato ou 

instrumento 

equivalente. Obs.: 

conforme art. 95, inciso 

I, da Lei 14.133/21, é 

dispensável o 

instrumento contratual 

no caso dispensa de 

licitação em razão de 

valor. Nesse caso, o 

contrato poderá ser 

substituído por outro 

Art. 95, da Lei 

nº 14.133/21. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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instrumento hábil, 

como carta-contrato, 

nota de empenho de 

despesa, autorização de 

compra ou ordem de 

execução de serviço, 

conforme resolução 

 

 

Observações: 

 

a) os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, podendo a assinatura do ato ser 

feita por certificado digital, emitido por Autoridade Certificadora credenciada na Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 14.133/21; 

b) os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas da Administração Pública deverão 

ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se 

destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo, consoante art. 20 da Lei nº 14.133/21; 

c) as contratações diretas em razão do valor serão preferencialmente precedidas de divulgação 

de aviso em sítio eletrônico oficial pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, nos termos do art. 

75, §3º, da Lei nº 14.133/21; 

d) as dispensas de licitação com fundamento nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/21 

deverão ser realizadas preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, IV, da Lei Complementar nº 123/2006. 

e) ato que autoriza a dispensa observará a publicação no sítio eletrônico oficial do CISAM e no 

PNCP, conforme previsão dos arts. 72, Parágrafo único, 94 e 174 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Declaração do agente público responsável pelo exame: 

 

Eu, ________________________________________________, funcionário público 

devidamente inscrito sob a matrícula nº ___________, declaro expressamente que o processo 

de dispensa de licitação em razão do valor foi analisado em conformidade com as disposições 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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previstas no Parecer Jurídico Referencial nº 001/2024 e a resolução nº 11/2024. 

 

____________________________________ 

assinatura do funcionário público 

 

 

 

ANEXO III 

MODELO PADRÃO CONTRATUAL 

 

 

Processo Licitatório nº xxx/xxxx 

Dispensa de Licitação nº xxx/xxxx 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 

 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: O CISAM MEIO OESTE, pessoa jurídica de Direito Público, com 

endereço em Acesso à Cidade Alta, n. 3815, São Cristóvão, no Município de Capinzal, Estado 

de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 08.484.353/0001-16, neste ato representado pelo 

.........................., Sr. ..........................., inscrito no CPF sob o nº ............, designada 

CONTRATANTE.  

 

CONTRATADA: A empresa XXX inscrita no CNPJ sob o n° xxx, com sede à xxx, no 

Município de xxx, xxx, contrato através do(s) telefone(s) xxxxxxxx e e-mail: xxxxxxxx, 

representada neste ato pelo(a) seu(ua) Administrador/Procurador(a) xxx, inscrito no CPF sob o 

n. xxx doravante simplesmente designada CONTRATADA. Nos termos do Processo Licitatório 

supracitado, na modalidade de Dispensa de Licitação, bem como das normas da Lei n. 

14.133/2021, e suas alterações, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato, ...................... conforme especificações e quantitativos 



 

Página 20 de 27 
 

previstos no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. 

 

Nota 1: Caso o objeto e seus elementos característicos já estejam adequadamente previstos 

no Termo de Referência e/ou na proposta da CONTRATADA, desnecessário reproduzir 

integralmente todo o objeto. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

2.1.1. Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato. 

2.1.2. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no Termo 

de Referência, sua proposta e demais atos anexos ao processo de contratação direta, que são 

parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 

2.1.3. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do 

contrato. 

2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

2.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de 

ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado 

pela CONTRATANTE. 

2.1.6. Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, indenizações e quaisquer outras que forem devidas no desempenho 

do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo da 

CONTRATADA com seus fornecedores, prestadores de serviços e empregados. 

2.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com o 

disposto no artigo 92, XVI, da Lei nº 14.133/21. 

2.1.8. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais 

reclamações/ notificações relacionadas com o objeto fornecido. 

2.1.9. Disponibilizar o objeto negocial de forma parcelada, caso requeira a Administração e de 

acordo com as necessidades do CISAM MO. 

2.1.10. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do 

objeto negocial ofertado, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela 

adequação desse às exigências do Termo de Referência. 

2.1.11. A CONTRATADA deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

2.1.12. O prazo de garantia mínima do objeto é aquele definido no termo de referência, 

respeitados os prazos mínimos definidos na Lei nº 14.133/21, normas legais ou normas técnicas 

existentes. 

 

2.2. A CONTRATANTE se compromete a: 

 

2.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor/funcionário 

especialmente designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei nº 14.133/21. 

2.2.2. Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 117, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 

2.2.3. As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas 

ao gestor da pasta para as devidas providências, conforme dispõe o artigo 117, § 2º, da Lei 

nº 14.133/21. 

2.2.4. Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer 

controle de qualidade do objeto a ser entregue. 

2.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula 

Quarta. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1. A vigência deste Contrato é de ______, conforme Termo de Referência, contados a partir 

da (assinatura, publicação no PNCP, emissão da ordem de serviço, entre outros), com início em 

__/___ /_____ e encerramento em___ /____ /______. 

 

Nota 2: 

Os contratos deverão observar como prazo máximo a disponibilidade de créditos orçamentários, 

necessitando estar prevista a despesa no plano plurianual para que tenha vigência superior a 1 (um) 

exercício financeiro, nos termos do art. 105 da 

Lei nº 14.133/21.  

Em caso de serviços e fornecimentos contínuos, é possível ultrapassar o exercício financeiro, desde que 

seja atestada a vantagem econômica da contratação plurianual comprovadamente verificada pelo agente 

responsável e, no início da contratação e em cada exercício, certifique-se da existência de créditos 

orçamentários e da manutenção da vantagem em sua manutenção. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1. DO PREÇO: O valor total do contrato é de R$_____________ (valor por extenso). 

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados conforme especificado 

no Termo de Referência. 

4.2.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em 

razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária. 

4.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

4.2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3. DO REAJUSTE: Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contados a partir da data do orçamento estimado, nos termos da Lei nº 10.192/01 

c/c art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/21. O valor contratado será reajustado, caso necessário, 

utilizando-se do seguinte índice______________________________________________. 

 

Nota 3: Em caso de obras e serviços de engenharia, deverá constar cláusula que preveja os 

critérios e a periodicidade da medição, devendo estar prevista a medição mensal dos serviços 

executados sempre que compatível com o regime de execução, nos termos do art. 92, §5º, da 

Lei nº 14.133/21. Nota 4: Deve ser adotado preferencialmente índice específico ao objeto. Caso 

não exista, admite-se juridicamente a adoção de índice geral, sendo recomendável, nesse caso, a 

adoção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do CISAM, para o exercício de 20 __, na classificação a seguir: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10192.htm#:~:text=LEI%20No%2010.192%2C%20DE%2014%20DE%20FEVEREIRO%20DE%202001.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20medidas%20complementares%20ao%20Plano%20Real%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Função: ____________________________________________________ 

 Subfunção: _________________________________________________ 

Programa:___________________________________________________ 

Projeto/atividade:: ____________________________________________ 

Elemento Despesa:____________________________________________ 

Fonte de Recurso:_____________________________________________ 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 

 

6.1. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções a CONTRATADA: 

 

6.1.1. Advertência; 

6.1.2. Multa compensatória entre 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato celebrado; 

6.1.3. Impedimento de licitar e contratar; 

6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.2. O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os preceitos 

estabelecidos na Lei nº 14.133/21. 

6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.4. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, no 

percentual de da obrigação não cumprida. 

6.5.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas no item 6.1. 

6.6. As sanções previstas nos itens 6.1.1, 6.1.3. e 6.1.4 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no item nº 6.2, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Nota 5: A multa compensatória deve ser estipulada entre os limites apontados no item 6.1.2, 

considerando o objeto, os riscos envolvidos, bem como a gravidade e as consequências do 

eventual inadimplemento contratual. A multa moratória não possui um limite legal na Lei 

nº 14.133/21, contudo, recomenda-se que não seja superior a 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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dia, cumuláveis até o décimo quinto dia de atraso, após o décimo quinto dia, que se aplique a 

multa compensatória por inadimplência contratual. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO/CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

 

7.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão sujeitos as condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos e demais documentos que fazem parte de instrumento.  

7.2. O Objeto deste contrato será recebido em obediência ao constante no Art. 140 da Lei 

14.133/2021:  

I - em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  

b) definitivamente, por servidor/funcionário ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais;  

b) definitivamente, por servidor/funcionário ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

7.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato.  

7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

8.1. A fiscalização do contrato será realizada por servidor/funcionário designado, atendendo o 

disposto no art. 117 da Lei n. 14.133/2021, sendo este a servidor/funcionário......., conforme Portaria 

N° ........./2024.  
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8.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.14.133, de 2021.  

8.3. São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de Despesa:  

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 

objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 

comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III - proceder às medições dos serviços executados;  

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 

suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da execução de obras;  

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  

VI - proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;  

VII - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  

VIII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso;  

IX - abrir processo administrativo e o encaminhar, com vistas à apuração de eventuais irregularidades e 

aplicação das respectivas sanções previstas em contrato; e,  

X - outras atividades compatíveis com a função ou especificados na Ata de Registro de Preços/contrato.  

8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.   

8.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

8.6. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO 

 

9.1. Poderá este Contrato ter extinção na forma da lei, pela ocorrência das situações previstas no Art. 

137,138 e 139 da Lei 14.133/2021.  



 

Página 26 de 27 
 

9.2. Os casos de rescisão e/ou extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

precedidos de autorização formal fundamentada da autoridade competente e assegurado o contraditório 

e a ampla defesa.  

9.3. Na hipótese de se operar a rescisão do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece, desde logo, 

o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couber, as medidas previstas nos Art. 155 e 156 da Lei 

14.133/2021.  

 

10. CLÁUSULA DECIMA - DA PUBLICAÇÃO. 

 

10.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação do contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e divulgá-lo em seu sítio eletrônico oficial. 

10.2. A divulgação do contrato no PNCP deverá observar o prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar da assinatura do contrato, como condição de eficácia do negócio jurídico. Em 

caso de obras, deverá ser atendido o art. 94, §3º, da Lei nº 14.133/21. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 

11.1. Em casos de omissão, aplica-se ao presente contrato a Lei nº 14.133/21. 

11.2. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, o ato que autorizou a 

contratação direta, a respectiva proposta e o termo de referência, independentemente de 

transcrição. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSAO OU TRANSFERENCIA 

 

12.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto deste instrumento, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, constituindo sua inobservância, 

motivo para rescisão do contrato. 

de Capinzal e a CONTRATADA será feita formalmente, mediante protocolo ou através de e-

mail. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.1. A troca eventual de documentos entre o CISAM MO e a CONTRATADA será feita formalmente, 

mediante protocolo ou através de e-mail. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 

14.1. Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o foro da 

Comarca de Capinzal/SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou venha a se tornar. 

 

Assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas. 

 

 

Capinzal/SC, ___ de__________ 20__. 

 

CONTRATANTE: 

 

_____________________________________ 

CISAM MO 

 

CONTRATADA: 

 

_____________________________________ 

Razão Social da Contratada - CNPJ 

Nome do responsável - CPF 

 

Testemunhas: 

 

1ª ____________________________________________ CPF: _____________________ 

 

2ª ____________________________________________ CPF: _____________________ 
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